
Ei! À 
Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

ET Nº126/93, D E O5 D E MARCO D E 1993= 

AUTORIZA AO PODER EXECUTIVO A DAR NOME AO 

POSTO AVANÇADO DA SECRETARIA DE APOIO CO- 

MUNITÁRIO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO RIO DE JA 

NEIRO, FAÇO SABER QUE A.CÃMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIO 

NO A SEGUINTE L E 1: 

ET. 1º - Denominar-se-á POSTO DE APOIO COMUNITÁRIO PREFEITO ANTONIO 

| CARLOS GONÇALVES (TONTAL), ao Posto Avançado que a Secreta 

ria Municipal de Apoio Comunitário inaugurará no Bairro 

são José.” 

2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo- 
” ” “ ' L) 

gando-se as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO, EM O5 DE MARÇO DE 1993. 

— 
—— 

NILO GUZZO 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

—
—
 

b
 

T
N
A
 

N
A
A
 

u 
a 

=
 

o 
..
. 

—
 

(
1
 e 

e 
A
 

A 
A 

o
 

/0
A 

e
 

- 

" 
Pl
og
in
ir
 

ESR
SSE

RDN
S 

AN 
T
D
A
 

[S
EI

RI
RE

S 
E
A
A
 A

 
EIAIE

 
T
M
A
 

RT
A 
M
A
A
 

MA
 

po
bo

ss
pr

o 
en
eg
er
nt
ar
 

to 
A
A
A
A
 

p
 

y 
" 

á 
db
AG
dA
 

9 ISSIAS 

DS 


